
DECISÃO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

SALVADOR, 28 DE JUNHO DE 2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 – AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA SISTEMA DE

DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO.

Ref.: Processo TCE/003840/2023. 

Recurso interposto pela empresa FACILITA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, nos

autos do Pregão Eletrônico nº 11/23, contra a decisão do Pregoeiro que declarou vencedora a empresa

ADILA DO NASCIMENTO DE AQUINO.

1 – DO MÉRITO DOS RECURSOS

Insurge-se a FACILITA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA quanto à decisão do

Pregoeiro  que  declarou  vencedora  a  empresa  suprarreferida.  Aduz,  em  síntese,  a  proposta  da

Arrematante foi superior ao preço referencial, razão pela qual deveria restar desclassificada.

2 - ANÁLISE DO PREGOEIRO 

De início, verifica-se a tempestividade do Recurso Administrativo, interposto dentro do prazo de 3 (três)

dias úteis, a contar da manifestação de interesse de recorrer, nos termos do art. 202, I, a, da Lei Estadual

n. 9.433/05.

A Licitante ADILA DO NASCIMENTO DE AQUINO deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação

das contrarrazões ao recurso.

Quanto ao mérito, afirma a Recorrente que a proposta apresentada pela empresa declarada vencedora

não atendia às exigências elencadas no Edital, porquanto não estava dentro do valor estimado para a

contratação, afirmando ser inaceitável a conduta da comissão de licitação, fora dos procedimentos fixados

pelo instrumento convocatório.

Para que possamos adentrar a discussão sobre o tema, imperioso apresentar a diferenciação entre preço

referencial e preço máximo: preço estimado ou referencial é aquele orçado pela Administração Pública na

fase interna da licitação, utilizado como parâmetro orçamentário e essencial para análise da aceitabilidade

das propostas. Por outro lado, o preço máximo aceitável é de estipulação facultativa no edital,  senão

vejamos:

Lei Estadual 9.433/05:



Art. 79 - O edital conterá, em seu preâmbulo, o número de ordem em série

anual,  o  nome da  repartição  interessada e  de  seu  setor,  a  finalidade da

licitação, sua modalidade, regime de execução e tipo, a menção à legislação

aplicável,  o  local,  dia  e  hora  para  recebimento  das  propostas  e  da

documentação  de  habilitação,  bem  como  para  o  início  da  abertura  dos

envelopes respectivos e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

(...)

IX - critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,

permitida  a  fixação  de  preços  máximos  e  vedados  a  fixação  de  preços

mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de

referência, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º, do art. 97 desta Lei;

Lei nº 8.666/93:

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o

nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de

execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o

local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como

para  início  da  abertura  dos  envelopes,  e  indicará,  obrigatoriamente,  o

seguinte:

(...)

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,

permitida  a  fixação  de  preços  máximos  e  vedados  a  fixação  de  preços

mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de

referência,  ressalvado  o  disposto  nos  parágrafos  1º  e  2º   do  art.  48;

(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

Para afastar qualquer dúvida restante sobre a distinção, tomemos por base o que informa o Voto do

Ministro Relator nos Acórdãos nº 392/2011 – Plenário e 6.452/2016 – 2ª Câmara:

o  ‘valor  orçado’  ou  ‘valor  de  referência’  ou  simplesmente  ‘valor

estimado’  não  se  confunde  com  ‘preço  máximo’.  O  valor  orçado,  a

depender  de  previsão editalícia,  pode eventualmente  ser  definido  como o

preço  máximo  a  ser  praticado  em  determinada  licitação,  mas  não

necessariamente.  Num  dado  certame,  por  exemplo,  o  preço  máximo

poderia  ser  definido  como o  valor  orçado  acrescido  de  determinado

percentual.  São conceitos,  portanto,  absolutamente  distintos,  que  não se

confundem. (Grifamos.)

A ver, resta claro que Administração poderá contratar por valor superior, desde que compatível com os

valores usualmente praticados no mercado.



No caso em tela, observa-se que não houve estabelecimento – como já visto, facultativo – de um preço

máximo. Assim, as alegações da Recorrente de que a Comissão agiu de encontro ao quanto disposto no

texto editalício caem por terra.

Demais disso, importa observar que, após a sessão de lances, o Pregoeiro entrou em contato com a

Licitante para negociar  o  valor,  tendo sido  este reduzido para R$61.000,00.  Cumpre registrar  que a

proposta foi encaminhada para o setor requisitante, que afirmou se tratar de um preço compatível com o

praticado no mercado. Além disso, da análise da formação de preço, percebeu-se que o valor estava

alinhado com aquele levantado através da ferramenta do Banco de Preços (Ref. 3027763 do ProInfo). 

No mesmo sentido, interessa observar que, uma vez iniciado o tempo randômico da sessão de lances, o

Pregoeiro deu o aviso de que o valor referencial era de R$53.542,00, às 09h37min:

Após este momento, a ora Recorrente participou da sessão tendo dado vários lances, todos esses acima

do valor referencial, comportamento que se demonstra muito incoerente com as suas razões recursais:

À  vista  de  tudo  quanto  discutido,  constata-se  que  não  foram  apresentadas  quaisquer  razões  para

fundamentar uma eventual desclassificação ou inabilitação da empresa declarada vencedora. Ex positis,



tem-se  que  não  foi  apontada  qualquer  irregularidade  que  pudesse  macular  o  presente  certame  ou

invalidar a decisão deste Pregoeiro, tendo em vista que todos os requisitos previstos em edital e lei foram

devidamente  cumpridos.  Desse modo,  não há  como prosperarem os  argumentos  apresentados  pela

empresa Recorrente. 

Diante disso, opino pelo CONHECIMENTO do Recurso impetrado pela Empresa FACILITA COMERCIO

DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, nos autos do Pregão Eletrônico nº 11/2023, contra a decisão

do Pregoeiro que declarou  vencedora a empresa,  e,  NO MÉRITO, POR    NEGAR-LHE PROVIMENTO  ,  

MANTENDO intocada  a  decisão  que declarou  vencedora  a  empresa  ADILA DO NASCIMENTO DE

AQUINO. Por fim, solicito que seja submetido o presente parecer à Autoridade Superior, o Excelentíssimo

Senhor Conselheiro-Presidente desta Corte de Contas, conforme disposto nos termos do art. 120, inciso

XXIII da Lei nº 9.433/2005. 

Salvador, 28 de junho de 2023.

Carlos Magno Rehem Dantas

Pregoeiro Oficial.


